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Dispôe sobre a abertura de Crédito Especial
e da outras providencias.

etáno 2e

Art. ío - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDffO
E§PECIAL a LOA do exercício de 2023, no valor de R$ 1.520,00 (um mil, quinhentos e
vinte reais), a quais terá a seguinte classificação:

A.rt. P - Constituem fontes de recursos para atender a execução do presente crédito,
ANULAçÃO parcial e/ou total de Dotações Orçamentárias do Orçamento Vigente, de
conformidade com o Art. 43, Parágrafo 1o, lnciso lll da Lei 4.32O1M, de acordo com o
desdobramento a seguir:

Art 30- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.
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s1"üs TÂMARA MUNIC§PAL
01.031.1001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

5&ü Recursos náo vineulados de lmpostos

3.3.50.43.01 §ubvençÕes Sociais 1.520,00

§1"00 CAMARÀ M{JNICIPAI*
01.031.1001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNIC]PAL

§§0 Reeursos nã«r vinculados de Impostos

3.1.90.11.01 Vençimentos e Vantagens Fixas 1.520,00
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